ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

FREFEITURA MUNICIPAL DE “T“ i).‘"ﬁ’ﬂﬂ’i e 1963,

LEI N® 582 DE 30 DE WAIO DE 1963.
Abre um erédite especial

HERMILO GONGALV ES DE MENEZES,Prefeite Mgnicipal de -
Sant'Ana do Livamente,

FACO saber, em cumprimente ae € 1spéste ne artige 50,-
incisse II, da Lei Orgdnica ¢e Maniciple, que a Cimara de
Vereadores aproveu e eumncions ¢ promulge a seguinte leie

ART® 1¢ -  aberte o crédite especial de duzentes mil-
eruzeires ( er®,200.000,00 ),para atender a despesa preve-
niente de um buste de bronze de ex-prefeite Camile Alves -
Gisler,a ser erguide na Praga Gal.Ogérie,nfsta cldade,

ART® 2% - gervird de recurse para ceberturs ée crédite
de que trata e artige amterier, a maiér arrecasagde a verj
ficar-se ne exerciele.-

ART® 3¢ - Esta lel entrard emv igér na data de sua py

sagde, revegs | 1spoaiges em contrérie,-

Scanned by CamScanner



